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PROJETO DE DECRETO LEGisLATivon°002/2010.
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Súmula:- Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 
002/2010", Aposto 4 Lei Complementar n° 236/2010, 
de Autoria do PODER EXECUTDIO MUNICIPAL, 
qual trata da fixação dos vencimentos do Cargo de 
Superintendente da Autarquia Aguas de Sarandi — 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no use das atribuiciies 
legais, que lhes sio conferidas, em especial pit() Art. IS, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, de 
conformidade com o que dispõe o Art, 75, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
Aceitaudo o "VETO' N 002/20/0", Aposto à Lei Complementar if 236/20/0, de Autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, a qual trata da fixação dos vencimentos do Cargo 
de Superintendente da Autarquia Águas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento 
Ambiental. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal, aos 16 dias do mês abril do ano de 2010. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVOn° 002/2010. 

Súmula:- Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 
002/2010", Aposto it Lei Complementar n° 236/2010, 
de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, a 
qual trata da fixação dos vencimentos do Cargo de 
Superintendente da Autarquia Aguas de Sarandi — 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 
legais, que lhes sio conferidas, em especial pelf() Art. I/1, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 10 - Fica, por força deste Decreto Legislativo, de 
r,onformidade com o que dispõe D Art. 75, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
Aceitando o "VETO N° 002/2010", Aposto it Lei Complementar n°236/2(110, de Autcnia 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, a qual trata da fixação dos vencimentos do Cargo 
de Superintendente da Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento 
Ambiental. 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

Sala das Comissões Pe itaitentes da Câmara 
Municipal, aos 16 dias do mês abril do ano de 2010. 

Belmiro iva Farias, 
P idente 

Eunilde Zanchim, 
Membro 

/41CIPA 

42-
FLS. "f;, 

C.) 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/01/1981 
pn P 



• 

• 

Oficio n° 049/2010 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANÁ 

W22 /1 0 

Sarandi, 15 de abril de 2010 

Senhor Presidente: 

Com o presente encaminhamos à apreciação e 
deliberação dessa Edilidade, a Mensagem n° 017/2010, desta data, dispondo sobre o VETO 
total à Lei Complementar n° 236/2010, aprovada por essa Camara de Vereadores, a qual 
trata da fixação dos vencimentos do Cargo de Superintendente da Autarquia Aguas de 
Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento Ambiental. 

protestos de consideração e apreço. 
Ao ensejo, renovamos na oportunidade, os nossos 

Atenciosamente 

CARL 
Prefeito It ñ77j5al 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

AULA JUNIOR 
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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N° 017/2010 

Obs. VETO aceito na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo 

ne 002/2010. em 17- de abril de 

• 2010. 
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VETO N2 
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02/10*r 
Sarandi, 15 de abril de 2010 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Com a presente dirigimo-nos a essa Egrégia Camara 
de Vereadores, com a finalidade de apresentar o VETO total deste Poder Executivo a Lei 
Complementar n° 236/2010, aprovada por essa Camara de Vereadores, a qual trata da 
fixação dos vencimentos do Cargo de Superintendente da Autarquia Aguas çle Sarandi — 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental. 

Salientamos que o motivo do presente VETO, é em 
virtude da necessidade de melhor adequação da simbologia relativa aos cargos em questão. 

na forma da legislação em vigor. 
Assim sendo, solicitamos o acatamento do presente, 

Atenciosamente 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

PAULA JUNIOR 
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Comissão de 

id te da Câmara 

Como Presidente da Comissão tie 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

VETO n°002/2010. 
- -Jog Apetteta 

oft
'rest', • 7 da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelf) Presidente {la mesma, para exarar seu Parecer 
"VETO N° 002/2010", do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, Veto Total 
aposto a Lei Complementar n° 236/2010, a qual trata unfix-a** dos vencimentos do 
cargo de Superintendente da Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental, conclui pela aceitação do aludido Veto, propondo ao 
Soberano Plenário deste Legislativo de Projeto de Decreto Legislativo, cumprindo o 
4ifue determina o Art. 75, do Regimento Interno, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislative. 

Sala das Sessões da Cam& Muni pal, aos 16 
dias do ms de abril do ano de 201tt. 

Attos Concluslier-

Eunildo Zanchim, 
Membro 
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FICHA DE APURAÇÃO DO VETO IT 002/2010 — do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. ( APOSTO i0 LEI COMPLEMENTAR N° 236/2010, 4o PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL). 

NOMES SIM NÃO 
APARECIDO BIANC110
BELMIRO DA SILVA FARIAS 1\ 
EUNILDO ZANCIIIM 
JOAO LARA VIEIRA '54 , 
30St APARECIDO DA SILVA g 
'WA. ROBERTO GRAVA 
RAFAEL PSZYBYLSKI 

,tee) (

REGINALD° ALVES DOS SANTOS R 
TOTAL GERAL 

` CILAS-SOUZA MORAIS 

TOTAL GERAL 01 -- kJ?) TK _ 

SARANDI, 17 DE ABRIL DE 2010. 

Citas SI a Morais, 
Premi ente 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/01/1981 


